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3EDITORIAL

Afinal, nos é exigida a presença do farmacêu-

tico por todo o período de funcionamento. 

Quaisquer problemas que surjam quanto ao uso 

destes medicamentos adquiridos em nossas 

lojas, seja qual for o meio de venda, recairão sob 

esta responsabilidade técnica. Essa é, sim, uma 

garantia para a saúde de nossos clientes.

Para este fim, alegam que as farmácias e 

drogarias vendem os MIPs pela Internet e tam-

bém por telefone, o que não tornaria a comercili-

zação diferente da proposta pelos supermerca-

dos.

Foram inúmeras as vezes que comprovamos, 

por «A + B» que há sim diferença e continuare-

mos a fazê-lo. Não só em defesa de nosso 

segmento, mas, principalmente, da população. 

Recentemente rejeitada como emenda à 

Medida Provisória da Liberdade Econômica, já há 

novos movimentos em prol dessa mudança. Mas, 

estamos a postos e continuaremos na luta. Não 

descansaremos, seja nas esferas políticas ou no 

Judiciário para impedir esse desmando.  Não 

permitiremos que os supermercados abocanhem 

uma fatia que representa, no mínimo, 30% de 

nosso faturamento, e por tabela ainda impulsio-

nem a automedicação, cientificamente apontada 

como grande perigo para a saúde do cidadão.

Varejo farmacêutico 

contra supermercados

Mas, e nos supermercados? Quem se respon-

sabilizará pela compra indiscriminada de medica-

mentos como se fossem arroz ou feijão? 

Há décadas estamos travando essa luta 

contra os supermercados, que insistem em 

disponibilizar em suas gôndolas os medicamen-

tos isentos de prescrição, segundo eles, como 

forma de facilitar a vida do consumidor, aumen-

tando seu acesso a estes remédios.

Editorial

Felipe Terrezo
Presidente SINCOFARMA-RIO No dia 8 de julho, o governador 

Wilson Witzel sancionou a Lei nº 8462, 
que dispõe sobre a obrigatoriedade de 
os estabelecimentos comerciais do 
Estado colocarem os monitores das 
caixas registradoras de forma visível 
para os consumidores. A medida inclui, 
claro, também as farmácias e drogari-
as. Portanto, fique por dentro das 
exigências desta nova legislação, que 
já está valendo:

Verique os seus check-outs e infor-
me também sua equipe sobre a nova 
Lei.

“Art. 1º - Os estabelecimentos 
comerciais situados no Estado do Rio 
de Janeiro, que possuem caixa regis-
tradora com monitor, deverão posicio-
nar a tela de forma a facilitar a visuali-
zação pelo consumidor.

Art. 3º - A identificação dos produ-
tos e os valores mostrados deverão ser 
de fácil leitura.

Art. 2º - Fica proibida a colocação 
de qualquer produto, propaganda ou 
objeto que obstrua o acesso visual do 
monitor.

Art. 4º - V E T A D O

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação.”

Lei determina visibilidade
de monitores de caixa
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Estão habilitadas a participar as empresas sediadas no Estado 
do Rio de Janeiro, de qualquer porte, e que sejam filiadas às 
entidades de classes associadas à Fecomércio RJ – associada ao 
Sincofarma-Rio -, possuam CNAE (Classificação Nacional de 
Atividades Econômicas) do comércio entre o primário(s) e 
secundário(s) ou comprovada contribuição ao Sistema do Comércio, 

e que desenvolvam Projetos de Visão Consciente, classificados 
segundo critérios nas categorias descritas no prêmio.

Se sua empresa se dedica a crescer com responsabilidade social 
e ambiental, ela é forte candidata ao Prêmio Visão Consciente, 
lançado no dia 8 de julho pela Fecomércio RJ, em seu auditório. A 
premiação tem o objetivo de reconhecer e estimular ações 
empresariais de preservação do meio ambiente, respeito aos 
consumidores e envolvimento e desenvolvimento comunitário, 
contribuindo para melhores resultados que beneficiem toda a 
sociedade.

Quem pode participar?

Ao todo, dez empresas serão premiadas, sendo uma agraciada 
com menção honrosa. Os vencedores serão levados à maior feira de 
varejo do mundo, a National Retail Federation (NRF 2020), que 
acontece anualmente, em janeiro, em Nova Iorque.

Inscrições

As inscrições já começaram e vão até 30 setembro pelo site 
https://premiovisaoconsciente.com.br. Serão, ao todo, três temas: 
Meio Ambiente, Respeito aos Consumidores, e Envolvimento e 
Desenvolvimento Comunitário, que serão divididos por segmentos 
(Beleza/Bem-estar, Alimentação e bebida; Turismo e hotelaria, 
Varejista/Atacadista de mercadorias em geral, Saúde, Educação e 
Serviços em geral) para avaliação em novembro.

Sua empresa pensa e age diferente?

Farmácias e drogarias do Estado do Rio de Janeiro que tenham 
serviços e projetos em prol do cidadão podem e devem participar. 

Um dos pré-requisitos é ser associada ao Sincofarma-Rio.

PARTICIPE DO PRÊMIO VISÃO 

CONSCIENTE, DA FECOMÉRCIO RJ
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O processo

1. Preenchimento do Formulário de 
Inscrição, com informações cadastrais da 
empresa. Em seguida, será enviado um email 
com a senha de acesso da inscrição. Para 
efetivar o cadastro, a empresa deverá 
fornecer as informações institucionais 
solicitadas e anexar a cópia de Certidão de 
Registro do CNPJ ou documento similar 
explicitando CNAE de registro.

No dia 3 de dezembro, acontecerá a Cerimônia de 
Premiação. O troféu a ser entregue aos ganhadores 
do prêmio foi desenvolvido por alunos do Senac RJ, 
que também elaboraram a identidade visual do 
Prêmio Visão Consciente.

2. Preenchimento do Formulário de 
Apresentação do Projeto nos termos e 
critérios definidos.

3. Envio do Documento de Apresentação 
do Projeto ou filme (etapa não obrigatória).

Podem participar da disputa empresas do Estado 
do Rio de Janeiro de todos os portes: P (faturamento 
bruto igual ou inferior a R$ 360 mil), M (entre R$ 360 
mil e R$ 4,8 milhões) e G (faturamento superior a R$ 
4,8 milhões). Será aceita apenas uma inscrição por 
CNPJ e a avaliação dos cases caberá à uma comissão 
julgadora de notáveis, incluindo o técnico 
Bernardinho, do Vôlei; o economista Samy Dana; o 
diretor de Jornalismo da Band Rio, Rodolfo 
Schneider; e o secretário municipal de Meio 
Ambiente do Rio de Janeiro, Marcelo Queiroz. Já a 
Menção Honrosa será concedida a uma empresa 
indicada pelo Sebrae RJ com reconhecida iniciativa 
em um dos temas em questão.

O processo se dará em 3 etapas:

Já estamos torcendo por você, associado 
Sincofarma-Rio. Participe!
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Como foi o debate com o Conselho Federal de Farmácia? 

Outra emenda que foi divulgada erroneamente tratava do aten-
dimento remoto dos farmacêuticos. Antes da apresentação da 
emenda na Medida Provisória, estive com o Conselho Federal de 
Farmácia e pontuamos objetivamente cada uma das emendas pro-

postas. Além de distorcer a finalidade das alterações que propuse-
mos, fui rotulado pelo Conselho como um parlamentar que estava 
atuando para desvalorizar os profissionais de farmácia. Muito pelo 
contrário! Nunca pleiteamos a dispensa do farmacêutico, mesmo 
para a venda de medicamentos em supermercados, afinal, a pre-
sença do profissional no estabelecimento é obrigatória. Chegaram a 
nós diversos relatos de empresas multadas pela ausência do farma-
cêutico sem levar em consideração as justificativas apresentadas. Ir 
ao banco, mulheres farmacêuticas que se ausentaram para ama-
mentar, consultas médicas, etc. Esses são alguns exemplos do 
cotidiano de profissionais de farmácias que foram multados pelos 
Conselhos. Assim, diante da complexidade do tema, o relator e a 
maioria dos parlamentares da comissão entenderam a relevância 
deste tema e essa discussão ganhou um novo patamar: será criado 
um grupo de trabalho interministerial com a minha participação a 
fim de que possamos avançar na questão do atendimento remoto. 

O deputado Felício Laterça (PSL/RJ) abraçou a causa do varejo 
farmacêutico e abriu combate à indústria das multas aplicadas pelos 
Conselhos Regionais de Farmácia. Exposto ao problema, o parla-
mentar se dispões a lutar em favor das farmácias e drogarias e já 
obteve algumas conquistas, que expõe ao Jornal do Sincofarma-
Rio:  

Demos os primeiros passos ao propor quatro emendas que 
resolveriam de uma vez por todas a indústria das multas. Dessas, 
duas foram acatadas e já conseguem mudar o atual cenário. Assim, 
gostaria de explicar minuciosamente os pontos abordados. Infeliz-
mente, na atual legislação de fiscalização e aplicação de multas aos 
estabelecimentos de farmácia, o texto era omisso e não colocava 
critérios para aplicar as sanções. Em face dessa omissão, sugerimos 
a alteração da lei para que haja gradação das penalidades e o valor 
da multa pago seja de acordo com a infração e o porte da empresa.

Inclusive, no dia da votação da MP, o presidente do Conselho 
Federal de Farmácia, Walter da Silva Jorge, junto a outros represen-
tantes dos Conselhos Regionais também se mostraram favoráveis à 
iniciativa. Precisamos destacar que o trabalho remoto já é uma 
realidade no ramo farmacêutico, afinal, os medicamentos vendidos 
por telefone ou pela Internet, pois em tese, passam pela orientação 
de um profissional de farmácia. Assim o tema continua em debate. 

A partir da aprovação da MP 881/19, como o Senhor 
tratará a luta contra as multas abusivas dos CRFs? Já 
demos o primeiro passo com a limitação dos valores cobra-
dos, quais os próximos? 

Em nenhum momento fomos contrários à punição daqueles que 
descumpram as normas, mas entendemos que a medida deve ser 
aplicada com o mínimo de razoabilidade. Infelizmente, a legislação 
vigente aplica uma punição ao comerciante sem considerar o tama-
nho da infração. O valor da multa aplicado hoje, por convenção dos 
Conselhos, está em aproximadamente cinco mil reais. Para um 
grande estabelecimento pode não ser tão impactante, mas já para o 
pequeno pode significar o fechamento da empresa ou comprometi-
mento do seu rendimento mensal.

Na véspera da votação da MP 881, mais especificamente no dia 
10 de julho, tivemos conversas no gabinete do deputado Hercílio 
Diniz que envolveram membros dos Conselhos Federal e Regionais 
de vários Estados. A alegação inicial dos grupos foi totalmente con-
trária ao atendimento remoto argumentando que a medida prejudi-
caria o profissional da saúde. No entanto, mostramos que a iniciati-
va já é uma realidade e a contratação dos farmacêuticos continuará 
obrigatória. Aliás, a iniciativa de flexibilizar o atendimento ajudaria o 
profissional de farmácia a se liberar do “cárcere privado.” Ele poderia 
se ausentar da farmácia para almoçar, ir a uma consulta médica, e 
ainda assim, prestaria o serviço por meio da assistência remota, 
sem que o estabelecimento seja multado.

Sem dúvida. Nossa intenção ao propor as emendas foi buscar 
corrigir omissões na legislação farmacêutica. Entendemos que é 
necessário corrigir as falhas, aperfeiçoar os serviços, e por fim, punir 
de acordo com a infração praticada, avaliando sempre o porte da 
empresa. Nesse diapasão, algumas perguntas precisam ser respon-
didas: para onde vão os valores oriundos das multas? Outro ponto 
que causa estranheza é o posicionamento contrário desses grupos 
quando propus trazer critérios para punições, afinal, os conselhos 
fixaram exorbitantes valores independentes da infração. Por fim, 
embora não menos importante, está o elevado gasto tanto para 
pagamento de pessoal quanto das despesas com diárias, cursos e 
seminários para funcionários dos Conselhos de Farmácia. Como 
custear todos esses gastos? São perguntas que só os envolvidos 
devem esclarecer.

Pretende voltar a se reunir com as lideranças do setor 
para tratar do assunto multas? 

Deputado Laterça avança na 

luta contra arbitrariedades
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A cláusula do piso salarial ficou definida da seguinte forma:

“CLÁUSULA TERCEIRA - PISO NORMATIVO

A íntegra da Convenção pode ser solicitada ao Sincofarma-Rio pelo telefone 
21 2220-3230 ou e-mail sincofarma@sincofarma-rj.org.br. 

A Convenção Coletiva de Trabalho dos Motociclistas relativa ao período 
2019/2020 já foi acordada entre o Sincofarma-Rio e o sindicato da categoria e 
registrada pelo Ministério do Trabalho e Emprego. O número do documento é 
RJ001244/2019.

 

3.1. É garantido ao motociclista a partir de 1º de julho de 2019, indepen-
dentemente do salário recebido, uma correção de 4% (quatro por cento) sobre 
o piso normativo, assegurando-se no entanto, valor mensal mínimo de 
R$ 1.227,30 (hum mil duzentos e vinte e sete reais e trinta centavos).”

CCT dos Motociclistas 
já foi registrada no MTE

A Anvisa informa que tal prática é ilegal e se configura como 
estelionato. A Agência não faz contato direto com empresas oferecendo 
qualquer tipo de vantagem ou facilidade.

A Anvisa alerta a população sobre um golpe de estelionato em nome 
da Agência. Segundo denúncias recebidas, pessoas estão se passando 
por procuradores da instituição, oferecendo vantagens e facilidades 
indevidas junto à Agência.

A prática ilegal se baseia em ligações para as empresas, com 
informações captadas na Internet. No momento do contato, o estelio-
natário se apresenta como procurador da Anvisa e informa um telefone 
fixo para retorno da ligação. Ao retornar a ligação, a empresa é atendida 
por uma mulher que informa “Procuradoria da Anvisa, bom dia”. Esse 
método procura dar veracidade ao primeiro contato e oferecer facilida-
des junto à Agência, mediante pagamento na conta corrente dos 
estelionatários.

Anvisa faz alerta contra ação de estelionatários
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A Anvisa publicou a Resolução Específica 01826/2019, que proíbe de forma cautelar a rede 
Magazine Luiza de comercializar medicamentos. No Diário Oficial da União foi publicado como 
motivação a inexistência de Funcionamento (AFE) em favor da empresa.

No site, eram encontrados medicamentos para pedras nos rins, espinha, ejaculação 
precoce, entre outros.

Anvisa proíbe Magazine Luiza 
de vender medicamentos

Medicamentos roubados não 
têm os padrões de conservação 
necessários para assegurar sua 
qualidade. Além de o consumidor 
correr o risco de que esses 

medicamentos causem danos à 
sua saúde, pode ficar sem o 
tratamento adequado e, a 
depender do caso, as consequên-
cias são bastante graves. Ou seja, 
é um exemplo clássico do dito 
popular de que o barato sai caro.

3. Caso confirme que o 
produto é irregular ou falsificado, 
informe à Anvisa por meio de 
denúncia à Ouvidoria. O formulá-
rio eletrônico da Ouvidoria é o 
canal específico para denúncias, 
reclamações, sugestões e elogios. 
O prazo de resposta é de até 15 
dias úteis. Você também pode 
ligar para a Central de Atendi-
mento (0800 642 9782), disponí-
vel das 7h30 às 19h30, de 
segunda a sexta-feira, exceto 
feriados.

  

As exigências para regulariza-
ção variam de acordo com o tipo 
de produto. O conjunto de 
produtos irregulares inclui, entre 
outros, produtos sem registro ou 
notificação na Agência, produtos 
falsificados, roubados ou contra-
bandeados, produtos cuja 
propaganda é considerada 
inadequada e aqueles que 

apresentam desvios de qualidade 
em seu processo de fabricação.

Para saber se um produto – 
seja medicamento, alimento, 
cosmético, saneante ou produto 
para a saúde – está irregular, 
acesse o serviço de consulta a 
produtos irregulares.

Obs.: Forneça todas as 
informações disponíveis, incluin-
do o nome do produto e do 
fabricante e o local de aquisição, 
bem como, se possível, uma 
amostra do produto para que as 
ações cabíveis sejam adotadas.

Medicamentos roubados

Desvio de qualidade é 
quando o produto não cumpre 
algum dos parâmetros de 
qualidade estabelecidos em seu 
registro na Anvisa. São exemplos 
de desvios de qualidade, no caso 
de medicamentos: alterações de 
aspecto, cor, odor, sabor e volume 
ou presença de corpo estranho.

Devido à falta de informação 
e diante da possibilidade de pagar 
mais barato, há quem adquira 
medicamentos em feiras e 
bancas de vendedores ambulan-
tes. Este é um problema bastante 
sério. Isso porque os requisitos 
que garantem a qualidade e a 
eficácia dos medicamentos 
incluem condições de armazena-
mento e transporte.

1. Ligue para a Central de 
Atendimento ao Cliente do 
fabricante e solicite esclarecimen-
tos sobre o produto adquirido.

Para aumentar a abrangência 
do combate aos produtos 
irregulares, a Anvisa publicou 
orientações que servem, tanto 
para os consumidores, quanto 
para os empresários, na hora de 
abastecer seu estoque. Acompa-
nhe: É recomendável adquirir 

medicamentos somente em 
farmácias e drogarias autorizadas 
pela Anvisa. No caso do comércio 
pela internet, somente farmácias 
que existem fisicamente estão 
habilitadas a fazer o comércio 
online. E atenção: mesmo essas 
farmácias podem comercializar 
pela internet somente medica-
mentos que não sejam de 
controle especial.

Como denunciar

2. Entre em contato com a 
Secretaria de Saúde local e 
comunique o ocorrido ao Centro 

de Vigilância Sanitária.

"A definição é simples: 

quaisquer produtos que não 
atendam as regras definidas pela 
Anvisa estão irregulares e, 
portanto, não oferecem a você 
garantias de eficácia, segurança e 
qualidade exigidas para produtos 
sob vigilância sanitária. Na 
prática, o que isso represen-
ta? Risco de dano e ameaça à 
saúde.

Agência também divulga orientações sobre produtos irregulares

Resolução Específica nº : 01826/2019 

Ações de fiscalização:
Lote, fabricação e validade: Todos os lotes

Proibição da distribuição

Empresa: Magazine Luiza

Produto: Todos os medicamentos

Proibição da comercialização

Suspensão da Divulgação
Suspensão do Uso

Data de publicação : 09/07/2019 
Observação: MEDIDA CAUTELAR.

Motivação: Comprovada a divulga-
ção/comercialização de medicamentos por 
empresa sem AFE, em desacordo com o 
Art. 50 da Lei nº 6.360, de 23 de setembro 
de 1976.

Ações de fiscalização: proibição da 
comercialização, da distribuição, da propa-
ganda e do uso. 

Vale citar que outras 
empresas do varejo, como 
o Ponto Frio, continuam 
com a mesma prática.

Veja a íntegra da medida da Vigilância Sanitária:



As novidades do Clube de 
Vantagens da Fecomércio RJ não 
cessam. Novas empresas aderem ao 
programa e os associados podem 
usufruir de produtos e serviços com 
descontos que podem chegar a 
65%. Ao lado, novidades que 
passaram a valer a partir de julho.

Além de se beneficiar com os 
descontos diferenciados que só o 
Clube de Vantagens oferece, sua 
empresa também pode participar, 
sendo parceira. 

Esse é mais um projeto da 
Federação beneficiando os associa-
dos dos sindicatos que a compõem, 
como o Sincofarma-Rio.

São mais de cem empresas nas 
categorias farmácia, beleza, auto-
motivo, decoração, educação, 
eletrodomésticos, eletrônicos, 
entretenimento, esporte, gastrono-
mia, livros, moda, perfumaria, 
presentes, serviços, shopping e 

viagem.

Nossos associados podem se 
cadastrar como prestadores de 
serviço no Clube de Vantagens e 
assim divulgar seus produtos em 
uma mídia sem custos extras. 
Porém, sempre sendo essencial a 
oferta de um desconto na venda do 
seu serviço ou produto.

Participe e aproveite mais este 
benefício. Dúvidas? Entre em conta-
to conosco no (21) 2220-8585 ou 
sincofarma@sincofarma-rj.org.br.

Você do outro lado

Participar é muito simples. Basta 
acessar o site da Fecomércio 
https://fecomerciorj.redeparcerias.
com/ ou baixar o aplicativo Clube de 
Vantagens Fecomércio RJ no celular 
e tablet através de sua loja virtual 
(Play Store / App Store).

No mês dos pais, são inúmeras 
as oportunidades de presentear 
com qualidade ou então garantir 
aquela comemoração especial. 
Ainda dá tempo, cadastre-se.
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No Clube de Vantagens Fecomércio RJ 

todos os meses são novidade
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O Senac RJ, referência em ensino profis-
sionalizante, tem como compromisso aten-
der as demandas das empresas do setor do 
Comércio de Bens, Serviços e Turismo do 
Estado do Rio de Janeiro, estimulando a 
geração de emprego e renda para a popula-
ção fluminense. Por isso, além de oferecer 
cursos que formam novos profissionais 
capacitados para atuar no mundo do traba-
lho, também cria soluções personalizadas 
para as empresas que buscam contratar 
pessoas qualificadas ou mesmo promover a 
atualização constante de seu quadro de 
pessoal. Entre as ferramentas disponíveis 
para o setor corporativo estão o Senac 
Empresa, o Programa Jovem Aprendiz e o 
Banco de Oportunidades. 

 

Na primeira semana de agosto o OdontoSesc já esteve em Paty do Alferes. Saiba 
mais em http://www.sesc.com.br/portal/saude/odontologia/.

A Unidade Móvel OdontoSesc, onde são prestados atendimentos odontológicos 
gratuitos, realiza tratamentos dentários de atenção básica, como restauração, 
extração simples, raspagem, limpeza e raio X, além de atividades de educação em 
saúde.  

A documentação necessária para a utilização do serviço, que percorre o Estado, é 
identidade, CPF e comprovante de residência. Menores de idade devem estar acompa-
nhados de um responsável com certidão de nascimento ou qualquer outro documento 
da criança.

Serviços corporativos do Senac RJ
auxiliam empresas na busca por 

profissionais capacitados
 

OdontoSesc presta atendimento odontológico gratuito

O Senac Empresa é o atendimento corporativo do Senac RJ e desenvolve programas 
nos quais aplica a metodologia de capacitação profissional focada na formação prática 
e na solução de problemas. No ambiente corporativo, o Senac Empresa atua como um 
facilitador para geração de resultado nas organizações, realizando o diagnóstico das 
necessidades da empresa e o desenvolvimento, a implantação, o acompanhamento e a 
avaliação dos resultados dos projetos de Educação Corporativa. 

A instituição oferece para as empresas tanto os produtos do portfólio do Senac RJ, 
como projetos customizados, presenciais ou a distância, que auxiliam na gestão do 
conhecimento e no aumento da produtividade. O Senac Empresa pode realizar projetos 
de Consultoria em Educação Corporativa, programas de Desenvolvimento de Líderes e 
Equipes e iniciativas de Responsabilidade Social Empresarial. Para conhecer as 
soluções corporativas do Senac RJ, basta acessar o link: www.rj.senac.br/senaci-para-
empresas ou encaminhar email para atendimentocorporativo@rj.senac.br. 

Senac Empresa

Programa Jovem Aprendiz

O Senac RJ também auxilia as empresas a cumprir a Lei de Aprendizagem, que 
tem como objetivo promover a inclusão social e profissional de jovens. O Programa 
Jovem Aprendiz do Senac RJ promove a formação profissional aos jovens e beneficia 
as empresas com a oferta de mão de obra qualificada. Para isso, a empresa abre as 
vagas conforme sua necessidade e seleciona os jovens, com idade entre 14 e 24 anos 
que estejam estudando Ensino Fundamental ou Médio ou que tenham concluído o 
Ensino Médio. Em paralelo à experiência na empresa contratante, o jovem é matricu-
lado em um dos cursos de Aprendizagem do Senac RJ, em diversas áreas, onde recebe 
formação técnico-profissional em conjunto com a empresa contratante. Os cursos 
formam cidadãos responsáveis e conscientes. Além de adquirir o conhecimento, os 
jovens aprendizes do Senac RJ são preparados para trabalhar em equipe, com ética e 
responsabilidade. 

As empresas que desejarem mais informações podem acessar o link www.rj.se-
nac.br/jovem-aprendiz/. 

Oportunidades
Banco de 

Este é um serviço gratuito que 
aproxima alunos e empresas no mundo 
de trabalho. A iniciativa adota o conceito 
da trabalhabilidade, que além de pro-
mover o acesso a oportunidades de 
emprego, considera o empreendedoris-
mo e a geração de renda. Para isso, 
oferece diversas atividades nas unida-
des do Rio  e interior para auxiliar 
empresas e alunos da instituição. 

Acesse www.bancodeoportunida-
des.com.br/. 
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Art. 3° - A folha de pagamento conterá, 
obrigatoriamente, conforme o modelo em 
anexo, os seguintes títulos ou inscrições:

DE 14 DE FEVEREIRO DE 1945

III) Colunas que acolham a aposição dos 
lançamentos:

1) Número de ordem;

II) Local que receba o "visto" do emprega-

dor ou responsável legal;

2) Seção ou local em que serve o empre-
gado;

4) Função;

a) Dias de trabalho;

6) Frequência, desdobrando-se nas 
subcolunas:

O Ministro dos Negócios do Trabalho, 
Indústria e Comércio usando das atribui-
ções que lhe confere o art. 913 da Consoli-
dação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-lei n° 5.452, de 1 de maio de 1943, 

3) Nome do empregado;

b) Domingos e feriados;

Art. 2° - A assinatura ou impressão 
digital do empregado, aposta na folha de 
pagamento a que se refere o artigo anteri-
or, valerá como prova de recebimento do 

salário, nos termos do art. 464 da Consoli-
dação das Leis do Trabalho.

I) Cabeçalho que especifique o nome ou 
firma do empregador que efetua o paga-
mento, assim como o período a que ele 
concerne;

c) Faltas ao serviço.

7) Horas de trabalho, desdobrando-se 
nas subcolunas;
a) Normais;
b) Extraordinárias.

Aprova o modelo de folha de pagamen-
to em que será passado o recibo de salário, 
instituído pelo art. 464 da Consolidação das 
Leis de Trabalho, e dá outras providências.

PORTARIA Nº 8, 

Art. 1° - É declarado obrigatório, para 
efeito de fiscalização das leis de proteção 
ao trabalho, o uso da folha de pagamento, 
organizada de conformidade com o modelo 
que acompanha a presente portaria.

8) Salário, desdobrando-se nas subcolu-
nas:

Resolve:

b) Extraordinário;
a) Normal;

c) Gratificação;

5) Salário inicial no estabelecimento;

O Sr. Ministro do Trabalho baixou a 
seguinte portaria:

f) Total.

b) Instituto ou Caixa de Aposentado-
ria e Pensões;

b) Assinatura ou impressão digital.

c) Legião Brasileira de Assistência;
d) Férias;

a) Data;

12) Recibo do empregado, desdobrando-
se nas subcolunas:

10) Líquido a receber;

9) Descontos, desdobrando-se nas 
subcolunas:

11) Observações;

d) Em branco, destinada a quaisquer 
anotações complementares;

a) Adiantamento, inclusive, vales;

e) Em branco, destinada a quaisquer 
anotações complementares;

Em 1945, Ministério do Trabalho 
divulgava o modelo da 
Folha de Pagamento Oficial
 

Se hoje a Legislação Trabalhista exige total atenção

de empregadores e empregados, na década de 40

tudo se resolvia no papel, acompanhe:




